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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

CLAUSULA SEGUNDA-DO OBJETO

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. 0 Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão Eletrônico, 
tombado na Câmara Municipal de Glória sob o n° 002/2025, oriundo do Processo Administrativo n° 
008/2025, pelo qual foi escolhida a proposta apresentadapela CONTRATADA, tendo sido observadas as 
disposições contidas nas Lei Federal n° 14.133/21e suas alterações posteriores.

CONTRATO n° 007/2025
Processo administrativo n° 008/2025
Modalidade: pregão eletrônico n° 002/2025

Câmara Municipal de Glória, pessoa jurídicade direito público 
interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 14.452.669/0001-66, 
com sede na Avenida Presidente Geisel, 104, Centro - Glória, Bahia, 
representado pela presidente , Exmo. Sr. Antônio Marcos Oliveira da 
Costa, aqui denominado CONTRATANTE, e EMPRESA: 
CACHOEIRA COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA,pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 16.291.064/0001-29, 
com sede na Avenida Deputado Ulisses Guimarães n° 301- Bairro: 
Cleriston Andrade, na cidade de Paulo Afonso - BA, CEP: 48.603-480, 
aqui representada pelo seu sócio diretor, o Sr. JOSÉ COSTA FRANÇA, 
brasileiro, casado, portador do RG 131.678 SSP-AL e CPF N° 
016.231.254-72, aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmajo 
presente contrato, nos termos doprocedimento licitatório - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 002/2025,observadas as disposições contidas na 
Lei Federal n° 14.133/21, com suas alterações, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim tambéma proposta 
da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, passam a 
fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições.

Constitui o objeto do presente contrato: AQUISIÇAO DE: de veículo automotor: tipo PI CA PE 
categoria médio 5 lugares. Conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, parte integrante e indissociável deste Edital, cuja descrição detalhada bem como as 
obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 
002/2025, parte integrante deste instrumento.
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3
CLÁUSULA TERCEIRA - 00 REGIME DE EXECUÇÃO

ml

0 presente Contrato subordina-se ao regime de de acordo com as necessidades da administração,sendo dele 
decorrentes as seguintes obrigações:

3.1. Só será aceito o fornecimento do objeto do presente procedimento (Veículo Zero Km) que estiverem 
de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores 
competentes.
3.2. 0 fornecimento do objeto da presente licitação (VEÍCULO ZERO KM) deverá ser executado conforme 
necessidade da CAMARA MUNICIPAL , tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 
autorizada por autoridade superior, obedecendo a Previsão Orçamentária Estimada;
3.3. A Ordem de fornecimento será emitida pela Câmara Municipal, preferencialmente, por meio eletrônico 
e deverão constar nela as informações afetas a compra, detalhando o item e a quantidade demandada.
3.4. Prazo de Entrega: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento.
3.5 Somente serão aceitos os objetos completos, ou seja, nas quantidades totais do item especificado na 
Ordem de fornecimento.
3.6 As aquisições supracitadas serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras 
informações de identificação, conforme o disposto no item 6.0 do termo de referência, sendo recusado item 
que estiver com alguma característica diferente.
3.7 O prazo de entrega/execução do fornecimento não será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.
3.7.1 Somente serão aceitos os objetos completos, ou seja, nas quantidades totais do item especificado na 
Ordem de fornecimento.
3.8 Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação da entrega do objeto licitado, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.
3.9 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o objeto licitado deverá ser substituído, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 30 (trinta) dias corridos, não considerados como prorrogação do 
prazo de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as 
especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 
licitação definitivamente recebido e aceito;
3.10 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 
serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos 
mesmos;
3.11 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA
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4.1 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021 e são obrigações da Contratante:
4.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;
4.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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4.2.4

4.2.7

■■■CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

0 preço, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:
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4.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;
4.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

■Sí
O presente contrato tem o seu preço global de R$ 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais) a ser 
pago pelo CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias úteis, de acordo com o efetivo recebimento do produto e a 
ser creditado em conta corrente do Banco: do Brasil S/A Agência n° 0621-1 Conta Corrente n° 13.205-5.

4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:
4.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo elocal 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
4.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato;
4.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesde sua execução 
ou de materiais nela empregados;
4.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedea data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação ;
4.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADEITEM

VEICULO 0101

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2025.

Ml

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n° 14.133/21, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§ Io. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios previstosno § Io do 
art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21/93, conforme discriminado a seguir.

Fonte de recurso:
Atividade:
Elemento de Despesa:

Fiat Toro Volcano 
4X4 Okm com 04 
portas, 
combustível diesel

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

FIAT
MODELO: 2025- 
2026

Ordinário
2.101 - Gestão Do Processo Legislativo

44.90.52 - Material Permanente

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês de atraso a 
título de juros.
§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, com vistas a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/21 e 
observadas as Cláusulas deste instrumento.
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EMPRESA: CACHOEIRA COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ n° 16.291.064/0001-29
Endereço: Avenida Deputado Ulisses Guimarães n° 301- Bairro: Cleriston Andrade, na cidade de Paulo
Afonso - BA, CEP: 48.603-480
Contato: Ronaldo da Costa Quintino-Telefone: 75-3281-3696

VALOR 
UNITÁRIO
R$
214.000,00

VALOR
TOTAL
R$
214.000,00

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentáriada Câmara 
Municipal de Paulo Afonso:



Segunda-feira
29 de Dezembro de 2025
6 - Ano XI - Nº 480 Glória 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUM2OEFDRJFDRTRGRKE5NJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

§ 3o. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

§ 4o. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§50. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA 
faltosa, se houver.

§ 6o. Se 0 valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta,a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for 0 caso, cobrada judicialmente.

§ 7o. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva 0 direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA 0 valor de qualquer multa porventura imposta.

§ 2o. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução docontrato, 
sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes parâmetros:
I - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total do contrato quando rescindir, sem 
justificativa, 0 presente contrato de fornecimento;
II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total contratado quando a CONTRATADA:
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar aexecução 
dos serviços;
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do PoderPúblico;
c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por ato decompetência 
do titular da pasta da Secretaria Municipal de Educação.
d) desatender as determinações da fiscalização;
e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas à execução dos 
serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio ambiente ou à saúde 
pública;
f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante 
ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados segundo a natureza 
dos serviços;
III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos I e II, serão aplicadas as 
seguintes multas:
a) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contrato: multa de 
5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis meses;
b) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas e/ou materiais em desacordo com 
0 especificado no Termo de Referência: multa de 0,5% a 5% (zero virgula cinco a cinco por cento) do valor 
mensal do fornecimento;
c) por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de proteção individual e/ou 
sem condições de uso: multa de 1% a 5% (um a cinco por cento) do valor mensaldo serviço específico, por 
funcionário, por dia;
d) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, 
por irregularidade.
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■SBI8BBBIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância 
das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pela CONTRATADA.

§ Io. A execução, e gestão do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Titular a 
Sr.a. JOILDA LEITE BRAZ- Matrícula n° 002, designado e devidamente autorizado pela presidência 
da Câmara Municipal de Glória.

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.

§ 3o. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execuçãodo contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal n.°14.133/21, 
este Contrato poderá ser extinto ainda:
I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que nãosubsistam 
condições para a continuidade dele;
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento desua 
execução.

§ 2o. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, precedida 
de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara, desde que haja conveniência 
administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.° 14.133/21.

§ 3o. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivoa ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto,assim como prorrogá- 
lo quando do seu vencimento.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO jlM
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CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

§ Io. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,poderá haver a 
rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Presidente da Câmara Municipal, desde que haja conveniência administrativa e relevante 
interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal n.° 14.133/21.

§ 8o. As multas previstas nesta claúsula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORÇA MAIOR

MI PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

§ Io. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos 
junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo(IPCA) do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de Preços - IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquerdeles, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir, e será procedida independentemente da solicitação do interessado.

Parágrafo único. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visarrecompor 
o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico- 
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço 
que se tornou excessivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens 
adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em suaproposta na época da licitação.

§ 2o. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas anteriormente 
entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que 
verbalmente, ratificando por escrito.

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo de 
vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual até 22/12/2025 ou ao término do 
fornecimento do item cotado, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 
aditivado, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, por interesse público, ou até conclusão de novo 
procedimento licitatório.

§ 3o. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao 
público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA.

§ Io. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao pagamento 
da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos.
§ 2o. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de força maior.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

§ 3o. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

§ 5o. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 
escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam 
referidas Informações.

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade 
pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 
cabíveis.
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:
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A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e 
políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos 
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

§ Io. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder 
cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 
imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou 
encargo.

§ 2o. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes 
para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

§ 4o. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados,assegurando que 
todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 
lidam com os dados pessoais sob responsabilidadeda CONTRATANTE assinaram Acordo de 
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. 
Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de 
dados.

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteçãode Dados 
Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidadesda 
CONTRATADA.
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GLÓRIA, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Testemunha 01:

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

§ 6o. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quantoa proteção e uso dos dados pessoais.

Fica eleito o foro do Município de Paulo Afonso, em detrimento de qualquer outro pormais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CACHOEIRA COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA 
P/ Empresa
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Í^Anfônig
Presidente da Câmara Municipal de Glória

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Nomeft^AdeiG GO6LGS OÁíitei 
RG: 13-5Í 3.

Testemunha 02:

Nomei^UMA b -G 5 • QZ- li/G íCA
RG:
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Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE GLÓRIA - BA

Art. 3o O Fiscal deve acompanhar o contrato e verificar rigorosamente as 
exigências expressas na Legislação em vigor, o objeto do contrato firmado e os 
serviços realizados.
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PORTARIA N° 024/2025
O Presidente da Câmara Municipal de Glória, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 117, da 14.133/2021, 
DETERMINA:

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Glória,em 11 de dezembro de 
2025.

Vereador^TO^õlíâíéo^ OLTvèIrX^Â LoSTa

-Presidente-

Art. 2o - Atribuições do Fiscal do Contrato Administrativo:

I — Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas à sua execução;

II — Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que 
estiverem sob a sua alçada, encaminhando ás áreas competentes os problemas que 
surgirem quando lhe faltar competência;

III — Verificar a execução do objeto contratual e formalizar a atestação. Em 
caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxilio para que efetue corretamente a 
atestação;

IV — Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme com as 
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação 
(procedimento formal, com prazo);

V — Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas 
das certidões negativas ( Fazendas: Federal, Estadual e Municipal,INSS, FGTS e 
Trabalhista);

VI — Rejeitar o s serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar 
o que prescreve o Termo de Contrato, principalmente em relação ao prazo ali previsto;

VII — Procurar auxílio junto âs áreas competentes em caso de dúvidas 
técnicas, administrativas ou jurídicas.

VIII — Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 1o - Nomear a servidora: JOILDA LEITE BRAZ, para fiscalizar a execução 
do CONTRATO de n° 006/2025 firmado em 11 de dezembro de 2025,com a 
Empresa: CONSTRUTORA SUNALY LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
número 44.036.742/0001-42.
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